PORTARIA Nº 70/2026


RATIFICA E ADEQUA A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE BRIGADA DE INCÊNDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, CONFORME A RESOLUÇÃO Nº 11/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vereador ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Louveira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente as contidas no art. 52, inciso II, da LOM c/c o art. 84, inciso V, alínea “j”, do Regimento Interno da Câmara Municipal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, que impõe à Administração Pública os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO a Resolução nº 11/2025, que disciplinou e reorganizou a atuação das comissões internas de trabalhos institucionais da Casa e previu a constituição da Comissão de Brigada de Incêndio, com atribuição e concessão de  Função Gratificada aos seus membros;
CONSIDERANDO que os servidores abaixo relacionados já vinham exercendo regularmente as atribuições correspondentes, sem solução de continuidade;
CONSIDERANDO que a presente Portaria possui natureza declaratória e regularizadora, visando adequar formalmente os atos administrativos à disciplina normativa vigente, sem criação de vantagem nova ou ampliação de despesa sem prévia previsão legal;
CONSIDERANDO o poder-dever de autotutela da Administração Pública, que autoriza a revisão e regularização de seus próprios atos;
RESOLVE:

Art. 1º  Fica ratificada a designação dos membros da Brigada de Incêndio da Câmara Municipal de Louveira, na Portaria nº 151/2025, composta pelos seguintes servidores, nos termos da Resolução nº 11/2025:
I – Coordenador da Brigada:  José Claudemir Gomes da Silva;
II – Secretário: Luis Carlos Amaral;
III – Brigadistas: Aparecido Arévalo, Eduardo Seiji da Silva Takatu, Gabriel Luis Baldo, José Rinaldo Finamore, Luiz Oliveira, Luiz Ramos da Cruz, Paulo Evangelista Barbosa, Ricardo Paiva Duarte, Rodrigo Santos de Carvalho e Sérgio José Moraes da Silva.

Art. 2º Os servidores designados farão jus à Função Gratificada prevista na Resolução nº 11/2025, enquanto perdurar o exercício das respectivas atribuições.
Parágrafo único. O cargo de Coordenador da Brigada de Incêndio e o Secretário receberão a referência FG-03 de Função Gratificada e os cargos de brigadista receberão a referência FG-04 de Função Gratificada, em conformidade com o Anexo da Lei nº 2.454/2015.
Art. 3º Fica ratificada a Portaria nº 151/2025, permanecendo inalterados os demais termos não conflitantes com a presente adequação.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 8 de setembro de 2025, data da vigência da Resolução nº 11/2025, em razão de seu caráter declaratório e de regularização administrativa, não havendo interrupção no exercício das funções nem na percepção da respectiva Função Gratificada.
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